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—4';`:--4 MINISTÉRIO DA FAZENDA
"Yt CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n°	 37317.005152/2005-68

Recurso n°	 148.166 Embargos

Acórdão n°	 2402-00.286 — C Câmara ir Turma Ordinária

Sessão de	 1 de dezembro de 2009

Matéria	 AUTO DE INFRAÇÃO

Embargante PROCURADORIA DA FAZENA NACIONAL.

— Interessado	 SOCIEDADE BÍBLICA DO BRASIL

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Período de apuração: 01/01/1999 a 31/10/2001

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Constatada a existência de obscundade. omissão ou contradição no Acórdão exarado pela
extinto Conselho de Contribuintes, correto o manejo dos embargos de
declaração visando sanar o vicio apontado.

LEGISLAÇÃO POSTERIOR - MULTA MAIS FAVORÁVEL -
APLICAÇÃO

A lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente
julgado quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei
vigente ao tempo da sua prática.

EMBARGOS ACOLHIDOS.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 43 amara / r Turma Ordinária da Segunda
Seção de Julgamento, por unanimidade de votos, acatar os embargos da Procuradoria G , .1 da
Fazenda Nacional, para rerratificar o acórdão a fim de dar provimento parcial ao recurso • m
de que se aplique, no cálculo da multa, o dis sosto na Lei 11.941/2009, caso seja mais b fi o

recorrente, na forma do voto.

' • • *-0(159É--/IRA - Presidente



lieriRABAND - Relatora62(à
Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros: Marcelo Oliveira, Ana Maria Bandeira,

1Rogério de Lenis Pinto, Lourenço Peneira do Prado, Marcelo Freitas de Souza Costa
(Convocado) e Núbia Moreira Barros Mana (Suplente).
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•	 ______

Relatório

Trata-se de Embargos de Declaração (fls. 454/457) apresentados pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional — PGFN, contra o Acórdão 206-01.800 (fls. 445/450)
conheceu do recurso e deu-lhe provimento parcial para o reconhecimento de que a Medida
Provisória n° 449/2008, posteriormente convertida na Lei n° 11.941/2009 que instituiu novos
critérios de apuração da multa nas autuações da espécie, se mais favorável ao contribuinte
deveria ser aplicada com amparo no art. 106, inciso II, do CTN.

S\Segundo a PGFN o acórdão em questão teria sido omisso, uma v z queI
mencionou a aplicabilidade do art. 32-A da Lei n° 8.212/1991, introduzido pela citada dida
provisória e não fez qualquer menção ao art. 35-A também introduzido pela MP, ora co ve 'cla_ . .
na Lei n°11.941/2009.

..

Solicita que os embargos sejam acolhidos.

É o relatório.
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Voto

Conselheira Ana Maria Bandeira, Relatora

Quanto à admissibilidade dos Embargos de Declaração propostos, entendo
que assiste razão à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional — PGFN.

De fato, ante as modificações trazidas pela MP 449/2008, posteriormente
convertida na Lei n° 11.941/2009, a sistemática para o cálculo de multa pelo não recolhimento
de contribuições à época própria, passou a ser regida pelos novos dispositivos acrescentados
Lei n° 8.212/1991.

Embora o decidido no acórdão em questão tenha como base o art. 106, inciso
II, alínea "c", do CTN, houve a conclusão, equivocada, de que o novo cálculo se restringiria à
aplicação do art. 32-A e, conseqüentemente, a multa segundo o novo dispositivo seria mais
favorável ao contribuinte.

Ocorre que outras alterações foram introduzidas pela MP 449/2008,
convertida na Lei n° 11.941/2009, as quais não poderiam ser desconsideradas para fins de
verificação do cálculo da multa e verificação da ocorrência ou não de penalidade menos severa.

Assim, entendo que o acórdão embargado, da forma como tratou a matéria,
foi omisso e, como conseqüência, o julgamento resultou em conclusão equivocada.

Diante dos argumentos apresentados, manifesto-me pela necessidade de
retificação do citado acórdão.

A citada lei alterou a sistemática de cálculo de multa por infrações
relacionadas à GFIP.

Para tanto, inseriu o art. 32-A, o qual dispõe o seguinte:

"Art.32-A.0 contribuinte que deixar de apresentar a declaração
de que trata o inciso IV do art. 32 no prazo fixado ou que a
apresentar com incorreções ou omissões será intimado a
apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às
seguintes multas:

I- de dois por cento ao més-calendário ou fração, incidente
sobre o montante das contribuições informadas, ainda que
integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração
ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o
disposto no Pai. e

II-de ItS 20,00 (vinte reais)para cada grupo de dez informações
1()\incorretas . ou omitidas

§F-Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso I do
capta, será considerado corno termo inicial o dia seguinte ao
término do prazo fixado para entrega da declaração e
termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de n
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apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da
notificação de lançamento

§2' Observado o disposto no § 3 2, as multas serão reduzidas:

I- à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio; ou

II- a setenta e cinco por cento, se houver apresentação da
declaração no prazo fixado em intimação

§3" A multa mínima a ser aplicada será de:

I- R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de
declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição
previdenciária;

_ 11-Ri 500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos". - —

Entretanto, a Lei n° 11.941/2009, também acrescentou o art. 35-A que dispõe
o seguinte:

"Art. 35-A - Nos casos de lançamento de oficio relativos às
contribuições referidas no art. 35, aplica-se o disposto no art. 44
da Lei no 9.430, de 1996".

O inciso Ido art. 44 da Lei 9.430/96, por sua vez, dispõe o seguinte:

"Art. 44. Nos casos de lançamento de oficio, serão aplicadas as
seguintes multas:

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de
declaração inexata

Considerando o principio da retroatividade benigna previsto no art. 106.
inciso II, alínea "c", do Código Tributário Nacional, há que se verificar a situação mais
favorável ao sujeito passivo, face às alterações trazidas.

Assim, é necessário recalcular o valor da multa, de acordo com o disciplinado
no artigo 44, I, da Lei n° 9.43011996, considerando-se todos os autos de infração lavrados
relacionados à GFIP, deduzido-se os valores levantados a titulo de multa nas NFLD correlatas
e verificar qual situação é mais favorável ao sujeito passivo

Nesse sentido, entendo que na execução do julgado, a autoridade fiscal
deverá verificar, com base nas alterações trazidas, qual a situação mais benéfica ao
contribuinte.	 J•

Conforme dispõe o art 106, inciso II, aliena "c" do Código Trib ário •
Nacional, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente jul: • o,
quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo
prática.



Portanto, entendo que deve ser verificado se a superveniência de novo
dispositivo legal alterando o cálculo da multa a ser aplicada nas infrações da espécie, resulta
em valor mais favorável ao sujeito passivo com amparo no citado artigo do Códex Tributário.

Diante do exposto e de tudo o mais que dos autos consta.

Voto no sentido de ACOLHER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e
RERRATIFICAR O ACÓRDÃO N° 206.01.800, CONHECER do recurso e DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para que a multa seja calculada conforme a nova legislação e
comparada com a multa aplicada, a fim de que se utilize a forma de cálculo de multa mais
benéfica ao sujeito passivo.

É como voto.

Sala das Sessões, em 1 de dezembro de 2009

sto • BAIA
/ar . ' IT • IA NDEI - Relatora
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•
TERMO DE INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no parágrafo 3° do artigo 81 do Regimento

	 Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portana

Ministerial n° 256, de 22 de junho de 2009, intime-se o(a) Senhor(a) Procurador(a)

Representante da Fazenda Nacional, credenciado junto à Quarta Câmara da Segunda

Seção, a tomar ciência do Acórdão n° 2402-00.286

<- \
Brasilia,fil

/
 de abril de 2010

ELIAS SAMPAIO FREIRE
Presidente da Quarta Câmara

Ciente, com a observação abaixo:

[ ] Apenas com Ciência

[ ] Com Recurso Especial

[ ] Com Embargos de Declaração

Data da ciência: 	 /  4	

Procurador (a) da Fazenda Nacional


